EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 006/2026

Altera a redação dos Art. 3º, 4º e 5º do Projeto de Lei nº 006/2026, que “Dispõe sobre a Reestruturação do Conselho Municipal de Saúde de Santa Maria do Herval, em conformidade com as Leis Federais n° 8.080/90 e 8.142/90, revoga a Lei n° 034/1991 e dá Outras Providências”

Art. 1º	O artigo 3º do Projeto de Lei nº 006/2026, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º (...)
Parágrafo Terceiro: É vedada a participação de membros do Poder Legislativo, Poder Judiciário e do Ministério Público como conselheiros no Conselho Municipal de Saúde (CMS). (AC)

Parágrafo Quarto: Profissionais com cargo de direção ou de confiança na gestão do SUS (Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas) não poderão representar o segmento dos usuários ou o segmento dos trabalhadores de saúde no Conselho. (AC)

Art. 2º	O artigo 4º do Projeto de Lei nº 006/2026, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º (...)
Parágrafo Terceiro:  Recomenda-se que, a cada processo eleitoral, os segmentos representados no CMS promovam a renovação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) das suas entidades representativas; (AC)

Art. 3º	O artigo 5º do Projeto de Lei nº 006/2026, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º:  As reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Saúde (CMS) ocorrerão, no mínimo, mensalmente, em data e horário definidos pelo seu Regimento Interno (NR)
(...)



Art. 2º Esta Emenda entrará em vigor na data de publicação da Lei resultante do Projeto.

Santa Maria do Herval, 16 de março de 2026.

CLÉRICE RODRIGO DE MOURA
Vereador



.
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa visa, primordialmente, evitar que a lei municipal nasça eivada de nulidades frente à legislação federal e às normas do Conselho Nacional de Saúde (CNS).

Os pontos corrigidos são:

Independência e Vedações: A inclusão das vedações a membros dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como a ocupantes de cargos de confiança (CCs) nos segmentos de usuários e trabalhadores, é uma exigência da Terceira Diretriz (Itens VI e VIII) da Resolução 453/2012. Sem essa trava, o Conselho corre o risco de ser instrumentalizado politicamente, perdendo sua função de órgão fiscalizador autônomo.

Renovação Democrática: A inclusão da recomendação de renovação de 30% das entidades (Terceira Diretriz, Item V) evita a perpetuação de grupos específicos no poder, oxigenando o debate público e permitindo que novas associações e movimentos de Santa Maria do Herval ocupem espaços de decisão.

Periodicidade das Reuniões: O texto original previa reuniões bimestrais, o que viola a Quarta Diretriz, Item IV da Resolução 453/2012, que exige reuniões mensais. A saúde pública exige acompanhamento contínuo; reuniões a cada 60 dias fragilizam o controle social e atrasam a aprovação de contas e convênios.

Com estas alterações, o município de Santa Maria do Herval não apenas garante a regularidade para o recebimento de recursos federais, mas também fortalece de fato a democracia e o atendimento à saúde de sua população.

Certo de que compartilham do compromisso com a legalidade e com o fortalecimento das instâncias de fiscalização do nosso município, submeto esta proposta à elevada apreciação deste Plenário e conto com o apoio e o voto favorável de todos os nobres colegas vereadores.



CLÉRICE RODRIGO DE MOURA
Vereador


